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CONTRATO DE ADESÃO NO 103/201 9 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - AESP-RFB

neste ato representada por seu Superintendente de Relacionamento com clientes
Novos Negócios, Jacimar Gomes Ferreira, portador da carteira de identidade RG

224861517 SSP/SP e CPF ne 131.440.378-85, conforme designação interna nQ

66225-001 de OI de julho de 2016 e pelo seu Gerente de Departamento, o Sr.
Anderson Roberto Germano, brasileiro, identidade 3656851 SSP/DF e CPF/MF
o04.641.859-80. autorizado pela designação n9 50465-024, de 01 de junho de
2017. resolvem celebrar o presente CONTRATO com fulcro na Lei n' 8.666/1993, nos
princípios do direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições do direito privado, na forma do art. 54 da Lei no 8.666/93, e Portaria
RFB n' 1.068(17/06/2019) e suas atualizações e das cláusulas seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

1.1 presente contrato tem por finalidade prestação pelo SEBPRO do serviço
denominado APURAÇÃO ESPECIAL-RFB

modalidade

a

dados. de

quadro abaixo, em conformidade ao Convênio
Secretaria Especial da Receita Federal do

observância às orientações contidas na Demanda SRRF 8a RF
a

especializado de tecnologia da inform.ação
(AESP-RFB), que consiste na extração de
assinalada no
CONTRATANTE e

acordo com
fi rmado

Brasil (RFB)
0033/2017

a

entre

Contratado Descrição do serviço

SIM

SIM

Não

Não

Não

Extração CPF - Base Full

Extração CNPJ - Base Full

Extração CPF - Incremental Mensal

Extração CNPJ - Incremental Mensal

Extração CPF - Incremental Diária

Não Extração CNPJ - Incremental Diária

CLÁUSULASEGUNDA-DOSERVIÇO

2.1 A descrição e características do serviço estão dispostas no ANE)(O 1 - SERVIÇO DE
APURAÇÃOESPECIAL-RFB.

2.2 0s serviços que compõem o objeto deste contrato não fazem uqo de mão de obra com
dedicação exclusiva.

n
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

Este contrato é celebrado por inexigibilidade, com fulcro no art. 25, caput, da Lei 8.666/93

CLÁUSULAQUARTA-DAVINCULAÇÃO

Integra este contrato, como se nele estivesse transcrito, naquilo em que não Ihe contrariar, o
termo que autorizou sua celebração.

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Conforme art. 6' da Lei 8.666/93, o regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO E SUPORTE

Os canais de comunicação e suporte estão definidos no Anexo 1, item "Canais de
Atendimento

CLÁUSULASÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES

7.1 São obrigações da CONTRATANTE:

7.1 .1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados.
7.1.2 Solicitar formalmente, mediante simples comunicação, por meio digital ou físico,
qualquer alteração que possa impactar a execução dos serviços, ficando a critério do
SERPRO a sua aceitação.

7.1.3 Efetuar o correto pagamento dentro dos prazos especificados para os serviços
efetivamente prestados.
7.1 .4 Utilizar os dados e informações disponibilizadas por meio dos serviços que compõem o
objeto deste contrato somente nas atividades que Ihe compete exercer, não podendo
retransmiti-las a terceiros, seja a título oneroso ou gratuito, ou, de qualquer forma, divulgá-
las, sob pena de rescisão imediata deste contrato, aplicação das penalidades cabíveis e
ressarcimento dos prejuízos causados, excetuando-se as situações em que os referidos
dados e informações fizerem parte de relatórios e análises resultantes do exercício de suas
atividades, bem como quando os dados e informações forem fornecidas a terceiros por
exigências legais.
7.1.5 Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidas por meio dos serviços
que compõem o objeto deste contrato, excetuando-se as situações em que o
armazenamento ou reprodução dos referidos dados e informações forem necessários para o
exercício de suas atividades, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos
dados e informações forem realizados por exigências legais.
7.1 .6 Monitorar e manter operantes os endereços postais eletrõnicqs \e-mails) informados,
bem como informar atualizações destes ao SERPRO, sob risco de berma de comunicações
relevantes aos serviços correlatos ao objeto deste contrato.

CONTRATOADESÃO-AESPRFB
SERPROxTCE/SP
PARECER COJUR N' O1 82/201 9

SERPRO TESTEMUNHAS PÁGINA

2/16



P!« s enü&B j $

7.1.7 Obter segunda via de documentos para pagamento, em caso de não recebimento, na
Área do Cliente(https://cliente .serpro-gov.br) .

7.2. São obrigações do SERPRO:

U! PBHsli:.W Eg:glã: ilg:l
processamento.

7.2.2 Enviar, por e-mail, relatório de prestação de contas discriminando os serviços, notas
fiscais e guias de pagamento correspondentes ao serviço prestado.

7.2.3 Comunicar, formalmente, qualquer ocorrência que possa impactar na execução dos
serviços.

7.2.4 Solicitar, formalmente, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços

7.2.5 Proceder a homologação formal dos serviços, conforme prazos estabelecidos no
cronograma de execução, verificando se atendem as especiülcações acordadas.

7.2.6 Manter-se regular perante a Administração Pública durante toda a vigência contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO

Os serviços que compõem o objeto deste contrato, não havendo impedimento técnico, serão
disponibilizados conforme cronograma definido em reunião técnica a ser agendada em até 2
(dois) dias úteis a contar da data de assinatura.

CLÁUSULA NONA - DOS NÍVEIS DE SERVIÇO

9.1 A extração de dados das bases do CPF e do CNPJ será realizada nos fins de semana.
Caso a CONTRATANTE necessite de apuração em período extraordinário, poderá negociar
a mudança pretendida com a RFB.

operação da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou indiretamente
para a prestação dos serviços definidos neste contrato e exclusiva u f\ ='-r'-v-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SIGILO E DA SEGURANÇA pÀ? INFORMAÇÕES

?H Eã ql!:lEF :ll WIH%,'n=sB
proteção assegurada às PARTES. y\ \ il
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11 .2 Sobre confidencialidade e não divulgação de informações, fica estabelecido que:

11 2 1 Todas as informações e conhecimentos aportados pelas PARTES para a.execução do
objeto deste contrato 'são tratados como confidenciais, assim como lobos us bcuõ
resultadosl

11.2.3 Não é tratada como conhecimentos e informações confidenciais a informação que foi
comprovadamente conhecida por outra fonte, de forma legal e legítima, independentemente
da iniciativa das PARTES no contexto deste contrato.

escopo supramencionado.

:En"''gillÍH l UBgiÊã 8R:l
presente instrumento.

IHãEglHHFBHllillKli! : l
11.4.3 0 não cumprimento do estipulado nesta cláusula por qualquer uma das partes
inclusive em caso de eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros
responsabilizará o responsável nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO

U ]gU$1H% H$gB REIUll:: BI
assegurar o perfeito cumprimento do contrato. t \

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO [jf:$ SERVIÇOS

13.1 0s serviços que compõem o objeto deste contrato serão reaiizaV(+ no estabelecimento
do SERPRO relacionado a seguir:
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com o CNPJ do

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

14.1 0 valor global estimado deste contrato é de R$ 100.00,00 (cem mil reais), para um

1:11$#ãl::

14.2 0s valores aqui descritos já incluem a tributação necessária para execução do objeto
contratado conforme a legislação tributária vigente até a celebração deste contrato.

143 A entrega dos dados pertinentes à Apuração Especial Inicial será em até 60
(sessenta) d as úteis a contar da data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 5.1 Somente serão cobrados serviços efetivamente prestados

15.2 0 período de apuração de serviços prestados será mensal, contabilizado para efeitos
de cobrança do dia 21 (vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

15.3 Caberá à CONTRATANTE indicar todas as informações necessárias para emissão e
envio eletrõnico de nota fiscal e guias de pagamento correspondentes aos serviços
r\rnctndQq

15.4 Nas notas fiscais emitidas, o nome da CONTRATANTE apresentará a mesma descrição
registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -- CNPJ da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil -- RFB.

15.5 0 prazo para pagamento das faturas/GRU será de até 20 (vinte) dias corridos a partir
da data de emissão da nota fiscal e o prazo para emissão dar-se-áNtó o último dia útil do
mês de referência

p''' -;5'' " =,N= 1:PtE.'E1=:;.: .3EH t'E:=g!=:i,g= :HK !oi:E:='h
item 7.1 .6 - Obrigações da Contratante.

\ l \
\
L

lrnA#ANr
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15.7 0s valores serão incluídos na fatura de cobrança emitida mensalmente oelo SERPRO.
O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata d/e) a partir da
instalação/habilitação do serviço SERPRO.

ll&$!HT li Kií$'1gE$S!$'%EiH:XH :li
Corporativo na Área do Cliente.

15.10 Em caso de emissão de fatura com inconsistências, os valores serão corrigidos no
mês subsequente podendo ser compensados ou descontados de acordo com a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ATESTE DOS SERVIÇOS

16.1 A parcela mensal dos serviços será atestada (recebida) definitivamente em até 3 (três)
dias corridos do recebimento da documentação correspondente à prestação do serviço.

16.2 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal da
CONTRATANTE, e o SERPRO emitirá automaticamente as notas fiscais referentes aos
serviços prestados.

judicial

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

17 1 Não ocorrendo o pagamento pela CONTRATANTE dentro do prazo estipulado neste
contrato o valor devido será acrescido de encargos moratórios, que contemplam:

17.1.1 Multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre o
valor faturado, a partir da data do vencimento, ou seja, cobrança por dia (1)ro rata d/e,l.

17.1 .2 Correção monetária do valor devido com base na variação mensal do IPCA -- Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro índice de âmbito federal que venha a
substituí-lo, para os atrasos com 30 (trinta) ou mais dias

fórmula: EM = (M x vp)fmanM ira xevida+será calcolada mediante i] aplicação da seguinte
EM = Encargos Moratóriosl
M = Multa por atraso = 2%
VP = Valor da parcela em atrasos
N = N' de dias entre a data prevista e a do efetivo pagamen\ol
JM = Juros de mora, assim apurado: 12/100/3651
1 = Atualização Monetária (IPCA acumulado no período) n

\'

F
\
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO

18.1 0 atraso da CONTRATANTE no pagamento, quando igual ou superior a 30 (trinta) dias,
implica a suspensão imediata dos serviços prestados pelo. .SERPRO, não eximindo a
CONTRA:reNTE de responder pelo pagamento dos serviços já prestados, bem como dos
encargos financeiros consequentes.

18.2 Persistindo a situação de inadimplência da CONTRATANTE, por mais de 90 (noventa)
dias, o SERPRO poderá rescindir o Contrato.

18.3 Em caso de cobrança judicial, a CONTRA:reNTE arcará com as custas processuais e
os honorários advocatícios dispendidos pelo SERPRO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a retenção
de tributos. via substituição tributária, caberá à CONTRATANTE enviar os comprovantes de
recolhimento de tributos para o seguinte endereço eletrânico ,
podendo ainda esses serem encaminhados, via correspondência postal, para o seguinte
ondorppr)'

Departamento de Gestão Tributária
Superintendência de Gestão Financeira

SERPRO (Edifício SEDE)
SGAN 601 -- Módulo V -- Asa Norte -- Brasília/DF CEP: 70.836-900

CLÁUSULAVIGÉSIMA-DAVIGÊNCIA

20.1 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a parir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 60 meses, a critério
das partes, conforme prevê o artigo 57 da Lei n' 8.666, de 1 993.

20.2 A vigência deste contrato está vinculado a autorização da Secretaria Especial.da
Receita Federal do Brasil (RFB), se este órgão interromper o serviço, o termo contratual
estará rescindido.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1 A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação orçamentária
propria da CONTRATANTE, prevista no seu orçamento para o exercício corrente, na
classificação abaixo:

DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: 2019NE01257 n
\

21.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exkrcVio futuro, a parte da
despesa a ser executada em tal exercício será objeto de TemloVKdtÇivo ou Apostilamento
com a indicação dos créditos e empenhos para sua cobertura tão l \ o teia possível.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO E
FINANCEIRO

22.1 A forma e os critérios para o reequilíbrio estão descritas a seguir:

22.1 .1 Reequilíbrio por meio de reajuste de preços para órgãos integrantes do SISP:

contados a partir da data de assinatura do contrato.

22.1.2 Reequilíbrio por meio de reajuste de preços para órgãos ou entidades não
integrantes do SISP:

l:gfãR EHHli111)1Zg:Êi3GllÊ :m: m:
H:l:EE=EH ãlHgUEFlu s,s=':
22.1.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e tomando-
se como base a seguinte fórmula:

Ir = (ll -- to) / lo
R = Vo x Ir

Vl=Vo+ R

Onde

lo - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)l

11 -- índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário de
12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato);
Ir -- índice de reajustamento;

R -- valor do reajustamento procurador

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado);

VI -- preço final já reajustado.

22.1 .5 No caso de utilização do lpCA, os valores de "lo" e de "ll" podem ser consultados no
sítio do IBGE localizado no endereço eletrõnico: t\

httDS://WW '

22.1.6 Para o caso de utilização do ICTI, os valores de "lo" e de "il"VcNem ser consultados

no sítio do lpEA localizado no endereço eletrõnico: óap221ócçóclaz:!i2121taclfl2\

\ \
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22.1.7 Seguindo entendimento explicitado no acórdão 1374/2006 - TCU plenário, os
reajustes poderão ocorrer por simples apostilamento, devendo ser efetivados

de forma
automática e de ofício, não sendo exigível prévio requerimento ou solicitação por parte da
proponente.

22.1.8 Assim que efetuado pela autoridade competente da parte CONTRATANTE, o
apostilamento deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 05 dias corridos
contados da assinatura do documento.

22.1 .9 De acordo com o art. 2' da lei lO.192/2001 , os efeitos do reajuste serão considerados
a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a aplicação dos demais
reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre suas aplicações (art. 2'
da lei lO.192/2001).

22.1 .10 0 índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

22.2 Reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Orgãos e Entidades Contratantes,
integrantes do SISP ou não:

22.2.1 Dar-se-á em caso de mudança de carácter extraordinário e extracontratual que
desequilibre a equação económico e financeira. A base para cálculo da revisão retroagirá até
a data do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

22.3 A aplicação do reajuste dar-se-á de forma periódica e automática, independentemente
de solicitação do SERPRO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se ülzerem necessários no objeto do presente contrato, ate zo'n {v rue e
c nco por cento) do valor atualizado deste Contrato. Mediante acordo entre as partes poderá
haver supressão de quantitativos do objeto contratado, em percentual superior a 25% do
valor inicial do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO

24.1 Em caso de cancelamento ou suspensão dos serviços, no todo ou em parte, por
iniciativa da CONTRA'JANTE, estes serão considerados parcialmente entregues e caberá a
CONTRATANTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então prestados.

24.2 A solicitação do cancelamento ou da suspensão dos serviços, será feita pela
CONTRATANTE por solicitação formal emitida por autoridade com competência igual ou
superior à que firmou o referido contrato.

24.3 0 cancelamento dos serviços poderá ocorrer em função de restrições impostas pela
RFB ao SERPRO. Nesse contexto, o distrato dar-se-á de forma automática a partir da data
limite estabelecida pela RFB e caberá à CONTRA'reNTE efetuar o pagamento proporcional
dos serviços até então prestados.

CONTRATOADESÃO-AESPRFB
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA RESCISÃO

25.1 0 presente contrato, desde que formalmente motivado e assegurado o contraditório e a
ampla defesa, poderá ser rescindido pelas partes por meio de termo específico.

25.2 0s casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n'
8.666/1993 e serão formalmente motivados nos autos do procedimento, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

25.3 Em atenção ao art. 79 da Lei 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos l a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.' 8.666/93, mediante notificação através de ofício
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das
penalidades previstas neste Contratos

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTES e

c) Judicial, nos termos da legislação.

25.4 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

25.5 Em conformidade com o $ 2' do artigo 79, da Lei no 8.666/93, quando a rescisão
ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do
SERPRO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia, se houvera

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisãol

c) Pagamento do custo de desmobilização.

25.6 A rescisão poderá acarretar a retenção de crédito por parte da CONTRATANTE
decorrente de multa prevista em contrato, até o limite do valor da multa imposta.

CLÁUSULA viGÉSiMA SEXTA - DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS

26.1 0s ónus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas neste
Instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der causa, respondendo
ainda, o inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

26.2 Na aplicação das sanções, a autoridade competente levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carácter educativo da pena, bem como o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

26.2.1 Constituirá:

26.2.1.1 Mora - O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuaisl

26.2.1.2 Inexecução parcial -- O recebimento parcial, ainda que eÍ?R atraso, dos serviços
contratados para o período de referências

26.2.1.3 Inexecução total - O não recebimento de todas as\ba'fcelas dos serviços
contratados.

t
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26.2.1 .4 Por inexecução parcial ou total deste contrato o SERPRO estará sujeito à aplicação
gradativa das sanções descritas no art. 87 da Lei 8.666/93, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

26.3 Fica estipulado o percentual de 0,5% ao mês pro rata d/e sobre o valor do item
inadimplido para os casos de mora (atraso).

26.4 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:
e 2% sobre valor do item inadimplido para os casos de inexecução parcial reiteradas
B 5% sobre valor do Item inadimplido para os casos de inexecução total.

26.5 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa por
inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e esta última substitui a multa por
mora

26.6 0s valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de redução
do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na ausência de saldo
contratual em serviços a serem prestados, pagará o SERPRO pela diferença por meio de
cobrança administrativa da CONTRATANTE ou, em último caso, por meio de cobrança
judicial

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO

Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre a CONTRATANTE e o SERPRO,
poderá ser solicitado seu deslinde por meio de conciliação a ser realizada pela Câmara de
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, conforme estabelecido no art. 18 inc. lll
do Decreto 7.392 de 13 de dezembro de 2010.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do
art. 54, da Lei n' 8.666/1993 e atualizações, combinado com inc. Xll do art. 55, do referido
diploma legal.

CLÁUSULAVIGÉSIMANONA -DOFORO

Em atenção ao art. 109 inc. l da Constituição Federal de 1988, as partes elegem o foro da
Justiça Federal -- Seção Judiciária do Distrito Federal como competente para dirimir as
dúvidas oriundas do presente contrato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

Conforme art. 61 $ único da Lei 8.666/93, caberá a CONTRATAI'laTE providenciar, a sua
conta, a publicação resumida deste instrumento e dos seus eventuais aditamentos na
Imprensa Oficial. \ \

CONTRATOADESÃO-AESPRFB
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E, para firmeza e provade haverem entre si ajustado e concordado, foi lavrado o presente
contrato que, depois gélido e achado conforme, é assinado em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, pelas partes #pejas testemunhas abaixo nomeadas.

/

Brasília/DF, de de

L

JACIMAR GOMESFERREIRA
CONTRA:leDACONTRATADA

Testemunhas

NOME
CPF:

NOME
CPF

CONTRATOADESÃO AESPRFB
SERPROxTCE/SP
PARECER COJUR N' O1 82/201 9
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ANEXOI SERVIÇO APURAÇÃO ESPECIAL RFB (AESP-RFB)

l.Descrição do Serviço

disponibilização/envio por software de transmissão SFG (/B.M® Sferf/r?g F//e Gateway), no
formato TXT' com detalhamento definido na demanda específica emitida pela RFB.

2.Suporte Técnico
2.1 A solicitação de suporte técnico para o serviço poderá ser realizada durante o período do
contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por .semana. A.prioridade de
atendimento dos chamados dependerá do nível de severidade, detalhado no item.

2.2 Deverá ser aberto um chamado para cada situação reportada.

2.3 0s chamados terão as seguintes classificações quanto a prioridade de atendimento:

Severidade Descrição Tipo de
Atendimento

Chamados associados a eventos que não fazem parte da
operação normal de um serviço e que causem ou venham causar
uma interrupção ou redução da qualidade de serviço
(indisponibilidade, intermitência, etc)

O tratamento de chamado de severidade alta é realizado no
horário comercial (segunda a sexta-feira das 8h às 18h), pelos
Centros de Comando. A Central de Serviços do SERPRO
classificara este chamado em Registro de Incidente.

Alta
Remoto

Chamados associados a problemas que criam restrições à
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. O
tratamento de chamado de severidade média será realizado em
horário comercial. por meio de solicitação de serviço, a serem
encaminhadas às áreas de 1', 2' e 3' nível de atendimento,
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Média

Remoto

Chamados associados a problemas ou dúvidas que não afetam a
operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O tratamento
de chamado de severidade baixa será realizado em horário
comercial, por meio de solicitação de serviço, a serem
encaminhadas às áreas de 1', 2' e 3' nível de atendimento.
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Baixa

Remoto

CONTRATOADESÃO AESPRFB
SERPROxTCE/SP
PARECER COJUR N' O1 82/201 9 w... A%

SERPRO TESTEMUNHAS PÁGINA
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3 Canais de Atendimento

Canais de

Atendimento
Endereço Descrição

Área exclusiva, destinada aos clientes que desejam
obter segunda via do boleto, cadastro de contatos,
demonstrativo de consumo. A plataforma oferece toda
a capacltação por meio de tutoriais, FAQs,
documentação, etc., bem como solicitar suporte
técnico por meio de formulários, chats, etc. Acesse os
nossos tutorials
h ttDS ://ate ndim ento. será ro .aov. b r/a rea cl o çl l e
nte/tutoria l

Portal Área do
Cliente cliente.seroro.aov.br

Para solicitar suporte técnico relacionado ao serviço
APURAÇAO ESPECIAL: indisponibilidade, dúvidas
sobre o serviço, etc.

hUos://
atendimento .se ro ro .aov. br/

ãpuracaoespecial
Formulário

WEB
Para solicitar suporte técnico relacionado à Área do
Cliente: acesso, 2: via de documentos. relatório de
prestação de contas, indisponibilidade da área do
cliente, etc.

atendimento .soro ra .aov
br/areadocliente

Em caso de indisponibilidade dos canais acima, você
poderá solicitar suporte por meio do e-mail. No corpo
do e-mail, são necessárias as seguintes informações:
Nome, CPF, CEP, Município, UF, telefonei CNPJI
Nome do Serviçal Descrição da Solicitação

E-mail

ICentral de
Serviços

SERPRO-
css)

css.seroro(®serpro,aov.br

CONTRAroADEsÃO AESPRFB
SERPROxTCE/SP
PARECER COJUR NO O1 82/201 9
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ANEXOll INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE

CONTRATOADESÃO-AESPRFB
SERPRO x TCE/SP
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l . Informacões BÁSICAS Dados Dará emissão e envio da Nota Fiscal  
Razão Social: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

CNPJ: 50.290.931/0001-40

Inscrição Municipal: ISENTO

Inscrição Estadual: ISENTO

Endereço: Av.RANGELPESTANA.315

Cidade/UF SAO PAULO/SP

CEP: 01017-906

3. Informacões do CONTADO FINANCEIRO
Nome Completo: FLAVIO ROBERTO SEMENE

CPF 105.488.138-33

Telefone: (11) 3292-3234

Endereço eletrõnico: dcf(@tce .sp .gov. br

4. Informacões do CaNTATa TECNICO
Nome Completo: FABtO CORREAXAVIER

CPF 850.937.506-20

Telefone: (11) 3292-3546 \\
Endereço eletrõnico: fabio(j8tce.sp.gov.br

 

Nome Completo: CARLOSEDUARDOCORREAMALEK

CPF 075.299.248-18

Cargo: Diretor Técnico de Departamento

Nacionalidade: Brasileiro

Núm. identidade/Orgão/UF 13.146.149-7 SSP/SP

Telefone: (11) 3292-3266

Endereço eletrõnico: cmalek@tce.sp.gov.br

Endereço: Rua Arapá n' 28, Apto' 91 Vila Mascote

Complemento:  
Cidade: São Paulo

Estado: São Paulo

CEP: 04363-060
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Nome Completo:  
CPF  
Telefone:  
Endereço eletrõnico:  

Nome Completo:  
CPF  
Telefone:  
Endereço eletrõnico:  


